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Gestão de honorários e economia tributária 
 

 

Há várias formas de um profissional médico receber seus honorários ao prestar serviços a terceiros, 

sendo os principais: 

1 - Contratacão como sócio de sua PJ individual (PJ); 

2 – Contratação como sócio de PJ coletiva (PJtona) 

2 – Contratação como autônomo (RPA); 

3 – Contratação como funcionário (CLT); 

4 – Bolsa-residência, e 

5 – Consultas autônomas (livro-caixa). 

 

Cada uma dessas modalidades apresenta formas específicas de remuneração e, por 

consequência, de tributação, que poderão vir a impactar a apuração mensal dos tributos de sua 
PJ. É comum na profissão a prestação de serviços a vários contratantes concomitantemente, com 

sujeição a duas, três, ou até mesmo quatro modalidades diferentes de remuneração. 

 

Para nós, que somos responsáveis pela consolidação dos resultados de suas PJ e pela apuração 

dos tributos da PJ e dos sócios, é de extrema importância termos conhecimento de todos os 
recebimentos mensais dos nossos clientes. 
 

Há impostos, como o IR da pessoa física e o INSS, incidentes sobre os honorários médicos, que 

são pagos/retidos em alguns desses contratos e que podem ser abatidos da apuração mensal dos 

impostos da sua PJ. Isso poderá gerar economias tributárias significativas. Porém, precisamos 
ter essas informações em mãos. 
 

Basta que você nos envie os recibos (contra-cheques) dos seus recebimentos em todos os seus 
contratos (inclusive residência médica), para que possamos cumprir o nosso compromisso de 

buscar a menor carga tributária possível para a sua PJ. 

 

Há, ainda, uma outra forma possível de solucionar essa questão, que podemos considerar como 

bastante eficaz, porém com custo (pago diretamente ao órgão certificador): trata-se de fazer a 
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contratação de uma certificação digital de sua pessoa física, confiando a nós seu login e senha, 

para que possamos pesquisar, na base da Receita Federal, todos os tributos pagos/retidos 

mensalmente pelas suas pessoas físicas, libertando-os da obrigação do envio dos seus contra-

cheques. Caso queiram optar por essa modalidade, favor entrarem em contato com nosso 

escritório. 

 

 

 
 

Em caso de dúvidas, estamos à disposição. 

 
 

Saudações. 
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